PROJETO DE LEI Nº 3.804, DE 02 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre o aumento do Vale-Alimentação  e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica fixado em R$110,00 (cento e dez reais) o valor mensal do Vale Alimentação deferida aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Timóteo, a contar de 1º de maio de 2014.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário especialmente o artigo 2º da  Lei nº 3.311, de 21 de junho de 2013.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 2 abril de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Elci Michael Jackson

Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Virgínia Scarpatti Bouças

2ª Secretária

JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento dos ilustres membros com assento nesta Casa, o Sindicato dos Servidores e a Administração Municipal vêm se reunindo visando, sobretudo, as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio próximo.

Desta forma, mediante as referidas negociações, ficou acordado com o Sindicato, dentre outras vantagens, que o vale-alimentação dos servidores públicos, indistintamente dos limites de vencimentos, passará a ser de R$110,00 (cento e dez reais) a partir de 1º de maio de 2014.

Todavia, em face do calendário eleitoral, urge o encaminhamento da presente proposição a esta Casa e sua consequente tramitação, de forma a não prejudicar a categoria dos servidores.

Finalmente, cumpre-nos destacar que a despesa a ser realizada a partir da publicação desta lei atende os preceitos da LRF quanto ao percentual despendido com pessoal, consoante demonstrativo anexo ao processado subscrito pelo órgão contábil desta Casa. 

Timóteo, 2 abril de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Elci Michael Jackson

Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Virgínia Scarpatti Bouças

2ª Secretária
PARECER

COMISSÃO CONJUNTA  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS E  COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA POLÍTICO ADMINISTRATIVA.

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.804, de 02/04/2014, que “Dispõe sobre o aumento do Vale-Alimentação  e dá outras providências”, de autoria da Mesa Diretora.
Chega a esta Comissão o incluso Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora desta Casa, através do qual pretende fixar em R$110,00 (cento e dez reais) o valor mensal do Vale Alimentação deferida aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Timóteo, a contar de 1º de maio de 2014.
Como é de conhecimento dos ilustres membros com assento nesta Casa, o Sindicato dos Servidores e a Administração Municipal vêm se reunindo visando, sobretudo, as negociações em virtude da data-base da categoria, que ocorre no mês de maio próximo.

Todavia, em face do calendário eleitoral, urge o encaminhamento da presente proposição a esta Casa e sua consequente tramitação, de forma a não prejudicar a categoria dos servidores.

Finalmente, cumpre-nos destacar que a despesa a ser realizada a partir da publicação desta lei atende os preceitos da LRF quanto ao percentual despendido com pessoal, consoante demonstrativo anexo ao processado subscrito pelo órgão contábil desta Casa. 
Desta forma, não vislumbrando qualquer óbice de ordem legal e constitucional, nos posicionamos favoráveis à regular  tramitação da matéria pela Casa e, no mérito, por sua aprovação pelo plenário.
Sala das Comissões, 04 de abril  de 2014
Moacir de Castro

Relator
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  Moacir de Castro                                                             
Geraldo Moreira Nanico                                           

João de Souza Natinho                                                  
Reginaldo  Barbosa de Carvalho                              
PROJETO DE LEI Nº 3.792, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Concede os direitos sociais que menciona aos contratados por tempo determinado e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:



Art. 1º. Sem prejuízo do disposto no inciso II do § único do art. 1º da Lei nº 2.692, de 13 de novembro de 2006, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Timóteo”, ficam assegurados aos contratados por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o direito a:



I – férias, conforme arts. 86 a 96 da Lei nº 2.692/2006;



II – gratificação natalina, conforme arts. 103 e seguintes da Lei nº 2.692/2006.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2013.

Timóteo, 19 de fevereiro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

